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LEI MUNICIPAL N9 096 / 97.

Cria o Conselho Municipal de Saú
de e define suas atribui çEies, 
revogando a Lei Municipal n9 020 
de 05 de Agosto de 1.993 “.

EDILSON GRANGEIRO XAVIER^ Prefeito Muni
cipal do Municipio dê laras, Estado de SSo Paulo, no uso.de suas 
âtribuiçbes que lhe são conferidas por LEI, FAZ Si4SE/? que a Câma
ra Municiapl APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguint;e LEI 
HÚNICIPALs

Art. 12 — Fica criado, nos termos da 
legislação Federal, Estadual e Municipal, em caráter permanente e 
com natureza deliberativa, o Conselho Municipal de Saúde, orgão 
colegiado, responsável pelo Sistema Unico de Saúde do municipio 
de laras, com objetivo de estabelecer, acompanhar, controlar e 
avaliar a política municipal de Saúde e efetivar a participação 
da Comunidade na gestão do Sistema.

Art. 22 - Compete ao Conselho Municipal
dê Saúde:

I - Atuar na formulação de estratégias e 
no controle da Política de Saúde do município, incluindo os seus 
aspectos economicos e financeiros, que serão fiscalizadas medi
ante o acompanhamento da execução orçamentária;

II - Articular-se com os demais órgãos 
colegiados do Sistema Unico de Saúde das esferas federal e esta
dual de governo;

' III - Traçar diretrizes para a .elabof̂ â .̂ ĝç 
ção do Plano dê Saúde, adequando-o à realidade epidemiològica ̂ ®a
capacidade organizacional dos serviços, do orçamento municipal.

e aprová—lo nos limijfcês-

IV - Propor adoção de critérios que 
fina padrão de qualidade e melhor resolutividade nas açSes e sêí*̂ "’ 
viços de Saúde, verificando, também, o processo de incorporaçÔí?-' 
dos avanços científicos e tecnológicos na área da Saúde.

V — Receber e apreciar relatórios da. 
movimentação de recursos transferidos, pela União e pelo- Estada, 
ao Município, já analisados e referendados pelos setoree^f'tó^^^^^ 
de planejamento, orçamento e gestão da direção municipal do Sistema Unico de Saúde.

VI — Propor medidas para o aperfeiçoa
mento da organização e do funcionamento do Sistema Unico de Saúde 
do Município;
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VII — Examinar e encaminhar às autorida
des competentes, quando necessário, propostas, denúncias e quei
xas de qualquer pessoa ou entidade, sobre assuntos relativos a 
aç&es e serviços de Saúde;

lhe forem encaminhadas;
VIII — Emitir pareceres em consultas que

dèsenvol-IX — Fiscalizar e acompanhar d
vimento das açbes e serviços de Saúde, impugnando aqueles que 
eventualménte contrairem as diretrizes da politica de Saúde ou a 
organização do Sistema.

X — Incentivar e defender a municipali— 
zaçâo de açSses, serviços e recursos de Saúde como forma de des
centralização de atividades;

XI - Propor a convocação da Conferência 
Municipal de Saúde e constituir sua Comissão Organizadora;;

XII - Exercer outras atribuiçOles que 
venham a sér determinadas pelas autoridades competentes;

XIII — Elaborar o seu Regimento.

Art. - 0 Conselho Municipal de Saúde,
no exercício de suas atribuiçbes, receberá da Secretaria Munici
pal da Saúde, o necessário suporte administrativo, operacional e 
financeiro e as condições para o seu pleno e regular funcipnamen-  ̂
to, sem prejuízo da colaboração dos demais orgãos e entidad^^* ̂  
nele representados. peg\slf'<

42 — O Conselho Municipal de Saúde..
terá a seguinte composição:

Pu’c\;cI — Um representante da Prefeitura Muni— ^
cipal ' ^ , ' 9

II — Um representante dos trabalhadoreéAf^^ 
da área de Saúde do município;

III — Dois representantes de órgãos pú
blicos existentes no município;

ca tu;
IV — Um representante da DIR XI — Botu-

V - Cinco representantes de usuários;
PARAGRAFO ONICO — O Secretário Munici

pal de Saúde integrará no Conselho na qualidade de membro; nato e 
o presidirá com direito a voz e também a voto de qualidade, que 
será exercido apenas em caso de empate em duas votações súcessi- 

" V á s .
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Art. 59 — Os membros do Conselho Munici
pal de Saúde serSío nomeados pelo Prefeito Municipal mediante in— 
dicaçbes das entidades que representam.

§ 19 - A cada representante titular cor
responderá um suplente que o substituirá com direito a voto nos 
afastamentos temporários ou definitivos.

§ 29 — üs membros do Conselho Municipal 
de Saúde serão investidos na funçoCo pelo prazo de dois anos, ces
sando a investidura antes desse prazo no caso de renúncia, substituição ou perda da condição original de sua indicação;

§ 39 — A função de membro do Conselho 
Municipal de Saúde não será remunerada, sendo porém considerada 
como relevante serviço prestados à população.

Art. 69 — Q Conselho Municipal dé Saúde reunir— se—á brdxnariamente com periodicidade bimestral, por con
vocação do seu presidente e extraordinariamente quando convocado 
na forma regimental.

Begvs’’--
§ 19 — As reuniões do Conselho MunicipaJL...de Saúde instalar-se—ão com a presença da maioria de seus membros 

que deliberarão pela maioria dos votos dos presentes.

§ 29 — Cada membro terá direiio: avoto.
nos à 

uifvít.

Art. 79 — O Conselho Municipalde Saúde 
terá um Regimento Interno aprovado pelos seus membros e homologa— 
doatravés de Decreto do Poder Executivo na prazo máximo de 90 ( 
noventa ) dias a contar da data de sua instalação.

Art. 89 — ü Conselho Municipal de Saúde 
poderá convidar instituições, autoridades públicas, cientxíiicas e 
técnicos náàiúnais ou estrangeiros para colaborarem em estudos de 
interesse àb Sistema Onico de Saúde ou participarem de suas reu
niões, atividades e comissões ou grupos de trabalho instituidos no âmbito do Conselho sob a coordenação de um de seus membros.

99 — Esta Lei Municipal entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n9 020 de 05 de agosto de 1993.
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